
"'i A . . . • . . .. , .. . , T. ., . . Th . . ' !f~ . . ' . . .T . Ci\1\li.\ ll/\ ~~ (; N l (; IJw Ali 1.. I» i'A i\ RA~ ll;~ Q {) _,l R1\ 
C()1\IISS \() pw~ rm,)-"»)"l:lltrcrl' liC \(.) IPJ'' \~T(' &. ~ lG" · . . ~ ·: ... k. ~--.I . . ..P .1l~A . . ru. .. J&; , . J::w lt.! . . ·./.&. ·.i· . . ~ .m: ... l.~ ./ .. . L~ .1 I:~~ .!f'.J 

PARECERN° 

O R(~Ai..l'YIIEi~TO 

""~ A 
~ ~--$' ., " rm 'r~~J ~~~-~ 

/17 

Projeto de Lei Complementar n° 5/2017 

Processo n° 312/201 7 

Iniciativa: Vereador e Vice-Presidente Tenente Sémtana 

Assunto: Altera a Lei Complementar n° 14, ale 27 de novembro de 1996 (Institui o 
Código de Arborização Urbana PC1blica do MUJ nicípio de Araraquara), de modo a 
modificar a penalidade imposta à poda de vegetação de porte arbóreo 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e 
Urbano Ambienta l para manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões , 
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